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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Segunda-feira, 03 de fevereiro de 2025.  

 
DECRETO N.º 13.841 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, 
de 14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 
meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DE-
CRETA: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, 
na forma deste Decreto. 
 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, a nomenclatura do 
cargo em comissão constante do Quadro abaixo e na forma nele mencio-
nado: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 01/02/2025. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
Id. 00894/2025 

 
DECRETO Nº 13.842 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, usando de suas atribuições que lhe con-

fere a legislação em vigor; DECRETA:  

Art.1º - Excluir do Decreto nº 13.741/2024, publicado em 31/12/2024, as 

seguintes matrículas abaixo relacionadas:  

60/727.120-8 60/727.122-4 60/727.096-0 

60/727.094-5 60/727.117-4  

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Id. 00895/2025 
 
 
 
DECRETO N.º 13.843 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, 

de 14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DE-

CRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, 

na forma deste Decreto. 

 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, a nomenclatura do 

cargo em comissão constante do Quadro abaixo e na forma nele mencio-

nado: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data desta publicação. 

 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

 

Prefeito 

 
 

Id. 00896/2025 
 
DECRETO N.º 13.844 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, 

de 14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DE-

CRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Secretaria Municipal de Desen-

volvimento Econômico, Trabalho e Turismo, na forma deste Decreto. 

 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, a nomenclatura do 

cargo em comissão constante do Quadro abaixo e na forma nele mencio-

nado: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 01/02/2025. 

 

 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
 
 

Id. 00897/2025 
 
 
 


